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EDITAL RETIFICADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021/SRP 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0553/2021 

 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT 

Órgão Interessado Prefeitura Municipal de Diamantino através da Secretaria Municipal 
de Saúde e Vigilância Sanitária.   

Tipo Menor Preço 

Critério de 
Julgamento 

Menor Preço por Item. 

Referência final de 
preços 

Orçamentos formais.    

Regime de 
Execução 

Indireta.  
 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO PARA PACIENTES 
DESTA MUNICIPALIDADE ENCAMINHADAS À CUIABÁ-MT. 

Endereço e 
Códigos de 
comunicação 

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - 
CEP: 78.400-000. 
Fone: (65) 3336-6400/6422/6423 
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

Pregoeiro e 
membros da 
equipe de apoios  

Sergio Vinicius Massarolo Dias – Pregoeiro 
Dulcilene Vieira de Barros - Equipe de Apoio 
Gilson da Silva-Equipe de Apoio 
Portarianº 153/2021 de 18/01/2021. 

Legislação de 
Regência  

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas a alterações; Decreto nº 
3.555/2000; Decreto nº 7.892/2013 e Outras normas e regulamentos 
inerentes.  

 

PREAMBULO 

APREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, com sede na Av. Desembargador Joaquim 
P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, Diamantino-MT, por meio do seu 
Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n. 153 de 18/01/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante as condições e especificações estabelecidas no 
presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei 
n. 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n. 8.666/93, com suas alterações. 

 

Data de Abertura: 05/05/2021 
Credenciamento: 14h30min 
Recebimento dos Envelopes:14h30min 
Local: Prefeitura Municipal de Diamantino  

 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto o seguinte:“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
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SERVIÇO DE APOIO PARA PACIENTES DESTA MUNICIPALIDADE ENCAMINHADAS À 
CUIABÁ-MT.” 
1.2. O presente registro de preços não gera a obrigatoriedade de contratação, ficando a cargo do 
município a decisão de efetivação ou não do contrato. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
2.1. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços, o Município de Diamantino não será obrigado à aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora da Ata. 
2.2. As despesas relativas a esta contratação caso ocorra à contratação correrão por conta de 
recursos, alocados nas dotações abaixo: 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente atendam 
as exigências do edital e seus anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si. 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial do Município, conforme o caso, pelo 
órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, conforme preâmbulo deste 
edital, cada licitante deverá se apresentar junto ao pregoeiro e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto ao pregoeiro precederá ao ato de entrega, dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 
 
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social(apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original);  
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO VI 
do Edital) via original ou Procuração. 
d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo no 
Anexo IX ao Edital; 

SECRETARIA DOTAÇÃO RED. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

06.001.10.122.0037.200193390390000.0102000000 433 
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e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo no 
Anexo X ao Edital, somente para as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que 
porventura estiverem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 
f) Declaração de elaboração independente de proposta de preços (Modelo Anexo XIII). 
 
4.4No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar DECLARAÇÃO 
DE ENQUADRAMENTO em um dos regimes, caso a mesma queira se utilizar e se beneficiar do 
tratamento diferenciado na presente licitação, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 
123/06, conforme modelo Anexo XI, é necessário a apresentação da certidão simplificada emita 
pela junta comercial. 
4.5 Caso o representante legal seja proprietário da empresa, deverá apenas apresentar cópia dos 
documentos pessoais e cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado. 
4.6 Aquele que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de credenciamento, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e 
interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para 
o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a 
sua proposta escrita. 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este 
edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela pregoeiro, o representante das licitantes entregará os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 
as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURAMUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL n. º 005/2021 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

 
5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL n. º 005/2021 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

 
5.5 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão.  
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos.  
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 
documentos de credenciamento serão entregues a pregoeiro ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se 
na sala.  
5.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma empresa. 
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5.9. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão 
da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do (a) Pregoeiro (a). A falta ou incorreção 
dos documentos mencionados para o credenciamento não implicará a exclusão da empresa em 
participar do certame, mas impedirá o representante de manifestarem-se na apresentação de 
lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos,que dele fazem parte integrante. 
6.2 A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
datilografada ou impressa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador juntando-se a procuração 
(quando não apresentada no credenciamento). 
6.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) MARCA dos itens/produtos cotados (se possível); 
b) Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 
completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se 
possível, endereço eletrônico (e-mail); 
c) Prazo de validade da proposta – não inferior a 60 (sessenta) dias. 
d) Preço unitário e preço total para cada ITEM, expressos em moeda corrente nacional com 
até duas casas decimais; 
e) Preço global, expresso em moeda corrente nacional; 
f) Especificação completa do produto/serviço cotado, de acordo com as características 
apresentadas no Anexo I e II; 
f.1) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências 
do presente Edital e de seus Anexos e que apresentarem omissões, ausência de descrição 
técnica detalhada dos produtos ou serviços, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; as omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; que impuserem condições ou contiverem ressalvas em 
relação às condições estabelecidas neste Edital. 
g) Prazo de entrega estabelecido no Anexo II; 
h) Declaração expressa de que nos preços propostos estão inclusos além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
i) Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos; 
j) Nome e assinatura do representante legal; 
6.4. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestadamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que 
contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas; 
6.5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 
6.6. Após apresentação e aceitação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
6.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, principalmente as especificações 
contidas no Termo de Referência – Anexo II. 
6.9. Será admitida cotação superior à quantidade prevista neste Edital somente até o valor de 
10% para efeito de lances iniciais. 
6.10 É permitido aos licitantes cotarem um, alguns ou todos os items deste edital. 
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6.11As propostas deverão ser realizadas através do Sistema (Gextec proposta), quando 
disponibilizado.    
6.12 O arquivo para preenchimento da proposta de preço (ANEXO I PP 005/2021), esta 
disponível junto ao Edital no site da Prefeitura Municipal de Diamantino, sendo que todos os 
licitantes deverão apresentar a proposta preenchida e impressas conforme arquivo 
disponibilizado. 
6.13A licitante também deverá apresentar essa proposta preenchida, em arquivo,para o 
pregoeiro, disponibilizada exclusivamente em 01 Pen Drive, quando a referida proposta for 
disponibilizado no Sistema citado no item 6.11. 
6.14 Caso o licitante não apresente a proposta impressa conforme o arquivo 
disponibilizado, será aceita a sua proposta elaborada em modelo próprio, desde que 
esteja compatível com a proposta preenchida em arquivo no Pen Drive. 
6.15 O arquivo da proposta de preços gerada em nome da proponente participante deverá ser 
gravada e apresentada em PEN-DRIVE para leitura da mesma no ato da licitação.      
 6.16 O referido arquivo não poderá sofrer nenhuma alteração na sua nomenclatura, caso 
haja alguma alteração tipo renomeação do arquivo que o sistema de gestão administrativa 
desta Prefeitura não puder ler, a proposta da mesma será (desclassificada).    
6.17 O pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será 
desclassificada.  

NOTA: Justificativa da solicitação de proposta através de arquivo em 
mídia digital. A prefeitura Municipal de Diamantino utiliza-se de software 
no gerenciamento dos trabalhos, e por isso desenvolve todos os 
processos licitatórios através da ferramenta, como forma de dar 
transparência nas aquisições, por essa razão estabelece que os licitantes 
entreguem suas propostas por meio eletrônico salvas em (pen-drive), qual 
serve para minimizar erros e acelerar o processo licitatório.  
A proposta gravada em arquivo digital traz benefícios para a 
Administração e para os licitantes, visto que diminui drasticamente o 
tempo da licitação, evita erros pelo servidor, faz com que as informações 
encaminhadas ao sistema APLIC sejam mais céleres, evita erros que 
poderiam viciar todo o processo licitatório, evita que o licitante altera 
alguma característica do item e dá maior transparência ao julgamento do 
processo licitatório.     

 
6.18 Serão desclassificadas as propostas que tenham sido feitas em desacordo com as 
disposições do presente Pregão Presencial, bem como as que contemplem preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, deixarem de apresentar o Pen-drive com a proposta de preços 
gravada ou apresentarem vazios, assim como não serão consideradas quaisquer ofertas de 
vantagem não prevista neste Edital;  
 6.19 A Proposta Comercial apresentada em desacordo com este Edital ou o preenchimento 
incorreto dos itens necessários para o julgamento implicará na desclassificação.   
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pelo pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 
quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
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sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.7 A pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela pregoeiro. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a 
pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido 
no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, 
o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a 
igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 

8. DA HABILITAÇÃO: 

Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias deverá apresentar: 
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a 
fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 
 
I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta 
caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via 
original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura 
Municipal deDiamantino referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de 
eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 
f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição e na Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (Modelo Anexo VII do edital). 
g) Declaração de que não existem fatos supervenientes ao seu credenciamento na Prefeitura 
Municipal de Diamantino que sejam impeditivos de sua habilitação (Modelo Anexo VIII do 
edital). 
h) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Modelo Anexo IX do edital).  
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II – REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licençapara 
Funcionamento, para o exercício do ano de 2020, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  
d) Certidão Negativa de Tributos Federais, unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; (Conjunta); 

e) Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias Junto a Sefaz e à PGE do 

Estado de Mato Grosso, ou da sede da licitante; 

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa; 

g) Certidão Negativa de Tributos Municipais fornecida pela Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, 

incluindo Dívida Ativa, ou em substituição a essa certidão poderá ser feita (simples) declaração de 

que o licitante não possui débitos perante o fisco da Prefeitura de Diamantino-MT; 

h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

j)Certidão Negativa de Inidoneidade (Emitidano site: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO 

 
III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ano do último 
exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a 
boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que 
o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional 
(EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica – IRPJ referente ao ano do último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, noventa dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade; 
 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a)Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando que a empresa tem aptidão para desempenho das atividades 
relacionadas com o objeto da licitação; 
 
8.3.A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em copias devidamente 
autenticadas por cartório competente, exceto aqueles emitidos via internet, e que puderem ter a 
sua autenticidade comprovada via internet.   
8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 
8.7. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o 
documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, 
independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

http://www.diamantino.mt.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO


Av.JoaquimP.F.Mendes,2211–Centro–CEP78.400-000-Fone:(65)3336-6400 
Diamantino – 

MTwww.diamantino.mt.gov.br 

 

 

8.8. As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá o prazo de 90 
(noventa) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) referido(s) documento(s), para 
comprovação de validade do(s) mesmo(s).  
8.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 
salientando que: 
a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 
b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
d) o(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ao) ser apresentados em nome e com CNPJ da 
matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 
8.10. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
8.11. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
8.12. A Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário; 
8.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
8.14. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, 
é facultado a Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, a 
realização de consulta para saneamento das falhas encontradas. 
8.15. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto deste Edital, a Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado. 
8.16. Poderá a Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 
promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 
horas para a solução. 
8.17. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
8.18. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a Administração 
poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a intenção 
de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam implicados na questão. 
8.19. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02. 
 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado.  
9.2.  A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
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9.3.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação  para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
9.4.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá 
ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E INFORMAÇÃO 

10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização do pregão, no protocolo da Prefeitura, situado no endereço mencionado no 
preâmbulo, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
10.2. Caberá a pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
10.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) 
meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas na Prefeitura Municipal de Diamantino – 
MT.   
10.6.1.As impugnações poderão ser encaminhadas no e-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 
razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeiro ao vencedor. 
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11.3 O recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1. O vencedor ficará obrigado a fornecer os produtos, objeto da presente licitação, nas 
quantidades e condições contratadas com a PrefeituraMunicipal de Diamantino, iniciados a partir 
da data de assinatura Contrato e recebimento da respectiva nota de empenho desta licitação. 
12.1.1 Os produtos serão fornecidos de acordo com termos estabelecidos no Termo de Referência 
(anexos I e II do edital). 
12.2. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 
12.3Os produtos deverão ser entregues no local indicado pelo órgão competente do poder 
Executivo de Diamantino.  
12.4. Os produtos contratados através deste Pregão deverão ser prestados entregues nos locais 
indicados no prazo máximo de 90 (noventa)dias corridos após solicitação, pedido ou autorização 
expedido pelas Secretarias solicitantes.  
12.5. No decorrer do recebimento/inspeção, efetuar-se-á conferência e a checagem dos produtos. 
Esse fato é de fundamental importância, pois visa garantir que os produtos correspondam 
exatamente àquilo que foi requisitado e homologado como vencedor no certame licitatório. 
12.6. A vigência do contrato oriundo da presente licitação será de 12 (doze) meses. 
12.7. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante 
a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos 
permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.8. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, 
mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1.O pagamento dos produtos serão efetuados mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês 
subsequente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados, bem como a 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa. 
13.2. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES: 

14.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Entregaros produtos licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá com 
acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 
contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 
b) Entregaros serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá com 
acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 
contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 
c) Cumprirtodas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
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d) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado. 
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
f) Responderperante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
g) Responsabilizar-sepor quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
 
14.2.São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 
da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução 
do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida 
Lei. 
  

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1.A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções deste edital 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
15.2.O atraso injustificado na execução de entrega dos produtos licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
15.3.Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
serviços; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Diamantino- MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
15.4.De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino- MT, 
devidamente fundamentado. 
15.5.A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 

16. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO: 

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 16.1.1. Os 
órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.  
16.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
16.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.  
16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
16.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
16.5. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura 
Municipal de Diamantino - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 
licitacao@diamantino.mt.gov.br ou pelo endereço Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, 
Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000.Fone: (65) 3336-6400/6422/6423 
 

17. DA FISCALIZAÇÃO: 

17.1. A fiscalização do contrato oriundo do presente procedimento licitatório será exercida por 
servidor nomeado para esta finalidade. 
17.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
17.2.A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1.Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições das Leis 
Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 
aplicados os princípios gerais do Direito. 
18.2.Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
18.3.A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
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18.4.Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 
termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
18.5.Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
18.6.Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto a Comissão 
Permanente de Licitação, no horário das 13h às 17h. 
 

19 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:  

 

ANEXO I – Relação dos Itens da licitação; 
ANEXO II–Termo de Referência; 
ANEXOIII– Modelo de Formulário deProposta de Preços; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
ANEXO VI – Termo de Credenciamento; 
ANEXO VII –Declaração de Inexistência de Fatos Supervinientes; 
ANEXO VIII –Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO IX – Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação – ME e EPP; 
ANEXOX– Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXOXI–Minuta do Contrato; 

ANEXO XII–Demonstrativo da Capacidade Econômica 
 

28.11. Fica eleito o Foro do Município de Diamantino-MT, para dirimir qualquer questão 
contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
 
 
 

Diamantino-MT, 22  de Abril de 2021. 

 
 
 
 

SERGIO VINICIUS MASSAROLO DIAS 
Pregoeiro Oficial 
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 l- RELAÇÃO DOS ITENS   

 
 
 

Item Especificação 
Diárias 

(Quantidade) 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

Serviços de hospedagem em Cuiabá 

para atender pessoas de todas as 

idades em tratamento de saúde, 

oferecendo dependências masculina, 

feminina e infantil. Providas de 

dormitórios e banheiro, com 

fornecimento de três refeições diárias 

(café da manhã, almoço e jantar), 

com transporte para locomoção dos 

pacientes e acompanhantes em 

tratamento nas unidades de saúde 

que deverá ser disponibilizado todos 

os dias da semana. 

700 R$ 56,00 
R$ 

39.200,00 

 Total 700 
R$  

56,00 

R$ 

39.200,00 

 

 

 

 

 

 

 ll- TERMO DE REFERENCIA   

 

 

 

1. OBJETO: 

Constitui objeto desta licitação a contratação de Pessoa Jurídica especializada na 

prestação de serviços de apoio para pacientes do município de Diamantino encaminhados 

para a cidade de Cuiabá/MT para atendimento através de T.F.D. (Tratamento Fora de 

Domicílio). 

 

2. JUSTIFICATIVA: 
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Este processo é necessário em virtude do atendimento aos usuários do Sistema Único de 

Saúde – SUS, que são agendados através da Central de Regulação de Vagas desta 

secretaria, para Tratamento Fora do Domicílio - TFD no Município de Cuiabá. Os quais 

requerem de vários dias de permanência para acompanhamento em ambulatório, dando 

cumprimento aos princípios que regem este sistema. O município de Diamantino - MT, 

preocupado com o conforto e segurança dos munícipes que se deslocam até o município 

de Cuiabá – MT para TFD (Tratamento Fora do Domicílio), e na ânsia em produzir o 

necessário apoio à saúde, inclusive cumprindo as normas estipuladas pelo Sistema Único 

de Saúde quanto à universalização e acesso aos atendimentos especializados, caso em 

que, o sistema de Casa de Apoio é imprescindível a estes, visando investir na melhoria da 

qualidade de vida destes pacientes e de seus acompanhantes (quando for o caso), 

oferecendo local apropriado para hospedar durante o tratamento, com alimentação e todo 

acompanhamento social necessário, a fim de atender os mais variados  problemas de 

saúde das mais diversas idades, desde recém nascidos a idosos, pois em alguns casos, o 

tratamento é longo e contínuo. 

 

 

3. ESPECIFICAÇÃO 

Item Especificação 
Diárias 

(Quantidade) 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

Serviços de hospedagem em Cuiabá 

para atender pessoas de todas as 

idades em tratamento de saúde, 

oferecendo dependências masculina, 

feminina e infantil. Providas de 

dormitórios e banheiro, com 

fornecimento de três refeições diárias 

(café da manhã, almoço e jantar), 

com transporte para locomoção dos 

pacientes e acompanhantes em 

tratamento nas unidades de saúde 

que deverá ser disponibilizado todos 

os dias da semana. 

700 R$ 56,00 
R$ 

39.200,00 

 Total 700 
R$  

56,00 

R$ 

39.200,00 

 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 4.1 Os serviços serão prestados pela contratada aos pacientes encaminhados pela 

Secretaria de Saúde de Diamantino – MT, que necessitam de tratamento na cidade de 

Cuiabá – MT, devendo a empresa participante da licitação, realizar os serviços 

necessários, conforme descrição: 
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4.1.1 Serviço de transporte: O transporte dos usuários da casa de apoio até os hospitais 

e clínicas de Cuiabá e vice-versa durante todo o período que os mesmos ali 

permanecerem, durante o período diurno e noturno e em tempo suficiente dos mesmos 

chegarem no horário marcado para o atendimento. 

4.1.2 Dos veículos para transporte de pacientes: Para os veículos que serão utilizados 

no transporte dos pacientes, independentemente da propriedade, as documentações 

deverão estar rigorosamente em dia e possuírem apólice de seguro, além dos registros 

emitidos pela autoridade competente 

4.1.3 Serviço de hospedagem: Serviço de hospedagem especializada, regulamentada 

pelos órgãos controladores e fiscalizadores, a usuários em tratamento de saúde, em 

cômodos coletivos, separados por alas, conforme capacidade instalada em cada unidade, 

com atendimento 24 horas e isolamento para casos especiais. 

4.1.4 Serviço de alimentação: Fornecimento de 03 (três) refeições principais, com 

acompanhamento de nutricionistas e de acordo com os padrões de higiene e saúde 

normatizado pela Vigilância Sanitária, com funcionamento nos seguintes horários: 

- Serviço de café da manhã: De acordo com o horário disponível na unidade de apoio; 

- Serviço de almoço: De acordo com o horário disponível na unidade de apoio; 

- Serviço de jantar: De acordo com o horário disponível na unidade de apoio; 

4.1.5 Diária: Entende-se por diária o serviço de hospedagem com tempo decorrido de 24 

horas a contar do horário de entrada do paciente até o mesmo horário do dia seguinte; 

 

4.2 Os serviços serão prestados somente a pacientes do Município de Diamantino – MT, 

devidamente autorizados e encaminhados pelo(a) profissional responsável do serviço, 

designado pelo Secretário Municipal de Saúde; 

 

4.3 Da recepção na Casa de Apoio: 

4.3.1 A licitante ficará responsável pelo controle de embarque e desembarque dos 

pacientes. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços com a chegada do ônibus 

com os pacientes ao local, até seu retorno a Diamantino, considerando-se uma diária os 

serviços prestados durante aproximadamente 24 (vinte e quatro) horas de permanência do 

paciente. 

4.3.2 Deverá recepcionar os usuários com informes gerais sobre os serviços ofertados, 

seguidos ao atendimento individual para cadastro, identificação, endereço onde será 

realizado o atendimento médico, ambulatorial ou hospitalar, verificando os 

encaminhamentos de cada paciente. 

4.3.3 A Licitante ficará responsável pelo transporte de pacientes, que deverão estar no 

local e horário de atendimento agendado, sem qualquer custo adicional. 

4.3.4 Para casos especiais, como pacientes em situação de risco e/ou debilitados, o 
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atendimento do serviço de transporte deverá ser diferenciado. 

4.3.5 A Licitante deverá manter controle dos pacientes que se encontram fora do seu 

estabelecimento. 

4.3.6 Fica obrigada a Licitante a servir café da manhã, almoço e jantar, com cardápios 

variados e sob orientação de nutricionista, podendo o paciente optar por um lanche, desde 

que não haja restrições alimentares determinados pelo médico. 

4.3.7 Para pacientes com restrições alimentares, deverá haver o preparo de dietas, 

conforme as orientações médicas. 

4.3.8 No período diurno deverão estar disponíveis cômodos para descanso e banho. 

4.3.9 Para os pacientes que pernoitarem na casa de apoio, deverá a contratada servir 

jantar, dispor cômodos para banho, e acomodar os pacientes em quartos coletivos ou não, 

devendo a contratada disponibilizar o kit completo para pernoitar (lençol, fronha, 

travesseiro e cobertor). 

4.3.10 Os colchões deverão ser semi-ortopédicos, com troca diária de roupa de cama. 

4.3.11 Para os pacientes transplantados, pós-cirúrgicos ou terminais, deverá a contratada 

dispor de quartos individuais, em área de isolamento. 

4.3.12 No período noturno é imprescindível o plantão na recepção. 

 

5. DA VIGÊNCIA E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

5.1 O contrato a ser firmado em decorrência da presente licitação, terá prazo de vigência 

pelo período de 12 (doze) meses prorrogáveis se houver manifestação das partes; 

5.2 Caso não seja utilizada toda a quantidade até o término da vigência do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

 

6. PAGAMENTO 

6.1 O pagamento do valor devido para a prestação do serviço objeto deste edital será 

realizado no prazo de no máximo 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 

antecipada do relatório mensal, para liberação de autorização e posteriormente emissão 

de nota fiscal acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 

Municipal, as quais deverão ser entregues na Secretaria de Saúde de Diamantino – MT. 

6.2 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 

pertinente sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas oriundas da presente aquisição ocorrerão por conta de recursos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Diamantino, com a dotação 
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orçamentária relacionada no reduzido 00000433 

06.001.10.122.0037.20019.3390390000.0102000000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, conforme Termo 

de Referência. 

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 A avaliação técnica e fiscalização do presente contrato ficarão a cargo da servidora da 

Secretaria de Saúde: VALDICE MUFARDINI GOMES  matrícula  1326-1 . 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão à conta 

dos recursos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Diamantino, conforme: 

Orgão: 06 – FMS -Secretaria Municipal de Saúde.  

 

 

 

 

                                      Marinezê Araújo Meira 

Secretária Municipal de Saúde. 

E visa 

                                     

                                   

 

                                                                                                       Diamantino, 11de janeiro  

de 2021. 
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CARTAPROPOSTA 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - 

MT.A/C: Do PREGOEIRO OFICIAL 

 
ASSUNTO:PROPOSTAREF.AOPREGÃO PRESENCIALNº005/2021 

 
DADOS DAEMPRESA 

RazãoSocialdaEmpresa: 

NomeFantasia: 

CNPJ: InscriçãoEstadual: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

Banco: Agência: ContaCorrente: 

RepresentanteLegal: 

RG: CPF: 

 

PrezadosSenhores: 

 
Apresentamosaopregoeiroesuaequipedeapoio,nossapropostaobjetivandoo“REGISTR

O DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO PARA PACIENTES DESTA 

MUNICIPALIDADE ENCAMINHADAS À CUIABÁ-

MT.”,conformecondiçõeseespecificaçõesconstantenoANEXO II-Termo de Referencia parte 

integrante do edital, e ainda conforme licitado peloPregão 

Presencialnº005/2021,conformedescriçãodositens naPlanilhaAbaixo: 

 
ITEM EspecificaçãoTécnica UNID QUANT MARCA VALORUN VALOR

TOTAL 

01 XXXXXXXXXXXXXXX UND 01    

VALORTOTAL..................................................................................................  

 

Nossapropostatem preçototaldeR$= (valor numérico e por 

extenso).CondiçõesdePagamento:   

PrazodeEntrega:     

ValidadedaProposta:    
 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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Declaro para fins de participação no Pregão Presencial nº 005/2021, que nos 

preçospropostosencontram-

seincluídostodosostributos,encargossociais,trabalhistas,frete,transporte e quaisquer outros 

ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presentePregão. 

 
 

LocaleData 

 
 

(Assinatura e Identificação do Licitante) 
C/CARIMBO–CNPJ 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 
TIPO:MENOR PREÇOPOR ITEM 

 
 

Aempresa  (nomedaempresa),inscritanoCNPJsobnº
 ,porintermédiodeseu contadorSr.(a) 
 ,portador(a)daCarteirade Identidadenº
 eCPFnº ,DECLARA,parafinsdodispostonoitem 
3.2doEditaldoPregão 
Presencialnº005/2021,sobassançõesadministrativascabíveisesobpenasda Lei,que esta 
empresa,napresente dataé considerada: 

 
()MICROEMPRESA,conformeIncisoI,art.3ºdaLeiComplementarnº123/2006ealteraçõesposterio
res; 
()EMPRESADEPEQUENOPORTE,conformeIncisoII,art.3ºdaLeiComplementarnº123/2006ealter
açõesposteriores; 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
doartigo3ºdaLeiComplementar nº123,de14deDezembrode2006ealteraçõesposteriores. 

 
 

LocaleData 
 
 
 
 

 

(AssinaturadoContadordaempresacomnºdo CRC) 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 
condiçãojurídicadaempresalicitante. 

ANEXO IV 
- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 
TIPO:MENOR PREÇOPOR ITEM 

 
Aempresa ,comsedeà ,  nacidadede 

 ,inscrita    no    CNPJsobnº ,porintermédiodeseurepresentantelegalSr.(a)
 ,Cargo,portadordaCarteiradeIdentidade RGnº  e doCPF nº  , 
em cumprimento ao solicitado no EditaldePregão Presencialnº005/2021DECLARA,sob 
aspenasdalei,que: 

 

Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea 
oususpensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar 
fatoscontráriosqueporventura vieremaocorrerapóso encerramento dalicitação; 

 
Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do incisoXXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso V, artigo 27, da Lei n. 8666/1993, 
comredaçãodeterminada pela Lei n.9.854/1999. 

 

Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções 
técnicas,comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9ºda 
Lei n.8666/93). 

 
 

LocaleData 

 
 

(assinatura e identificação do representante) 
 Representante LegalCarimbodeCNPJda empresa: 

 
 

( )Ressalva: empregamenor,apartirdequatorzeanos,nacondiçãodeaprendiz*. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

    Através do presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a).........................................................................., portador(a) do RG n.º..........................e  do 
CPF n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Município de ___________ – 
Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.º 005/2021, por Registro de Preços, na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa........................................., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 
 

    ................., ......... de ...................   de 2021. 

 

 
 
 
 

_______________________________ 
(assinatura e identificação) 

 

 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
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MODELO DEDECLARAÇÃO 
 

PREGÃONº 005/2021 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
A..............................................................................................(razão   social   da 

empresa), CNPJ.............nº..................................................., localizada, à 
.............................................................................., declara, em conformidade com o art. 32, 
parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu 
credenciamento na Prefeitura Municipal de Diamantino que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este Pregão n.º 005/2021. 

 
 
 

Local e data 
 

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
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MODELO DEDECLARAÇÃO 

 

PREGÃO Nº 005/2021 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 

A.............................................(razão social da empresa), CNPJ Nº.......................................,  
localizada à ......................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93, 
sob as penas da lei, que: 
 
* Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da 
Lei 8.666/93; 

 
* Inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
 

 

 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

PREGÃO Nº 005/2021 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

Para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM RESTRIÇÃO 

 
A.............................................................................................(razão social da empresa), 
CNPJ Nº..................................................., localizada à 
.............................................................................,declara, em conformidade com a Lei n.º 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para estePregãon° /2021 
exceto os documentos irregulares aseguir: 
 
 

___________________________validade  

___________________________validade  

___________________________validade  

 

Local e data 
 

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 
HABILITAÇÃO – ME e EPP 
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Validade:12(doze)meses. 

 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

publicointerno, com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira 

Mendes, nº2287,Bairro:JardimEldorado,Diamantino-

MT,inscritanoCNPJnºsobon.º03.648.540/0001-

74,nesteatorepresentadopeloPrefeitoMunicipal,SR. MANOEL LOUREIRO NETO, brasileiro, 

divorciado, Médico, portador da Cédula de identidade RG n.º 0289375- 4 SSP/MT e inscrito no 

CPF sob o n.º 244.447.741-34, residente e domiciliado Av. Conceição nº 358, São Benedito, 

neste Município, considerando o julgamento dalicitação na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL - SRP N° 005/2021, bemcomo a classificação das propostas e sua respectiva 

homologação, RESOLVE registrar ospreços das empresas xxxxxx, nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação 

porelasalcançada,atendendoascondiçõesprevistasnoInstrumentoConvocatórioeasconstantes 

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes daLei n° 

8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto7892 de 

23 de Janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, Decreto nº 10.024, de 20 dsetembrode 

2019eemconformidadecomasdisposiçõesaseguir. 

 
1. CLÁUSULAPRIMEIRA – DOOBJETOEDASCONDIÇÕES 

Contratação de PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
APOIO PARA PACIENTES DESTA MUNICIPALIDADE ENCAMINHADAS À CUIABÁ-MT., 
nasquantidadesedeacordocomasespecificações técnicas previstas nos Anexos I do edital, em até 
12 (doze) meses, de 
acordocomasrequisiçõesexpedidaspelosórgãosdaAdministraçãoDiretadoMunicípiodeDiamantino. 
 

2. CLÁUSULASEGUNDA–DO VALORREGISTRADO 

2.1. O valor total registrado à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é 
deR$ ( ). 

 

3. CLÁUSULATERCEIRA–DOOBJETO 

3.1. A referida prestação de serviço deverá ocorrer nas dependencias da empresa vencedora, 
considerando o encaminhamento devidamente assinado pelo gestor competente, obedecendo 
asquantidadessolicitadasde acordocomascondiçõestécnicasexigidas,daorigemaodestino. 

 

4. CLÁUSULAQUARTA – DORECEBIMENTO 
4.1. O responsável indicado na Ordem de Fornecimento e na 
NotadeEmpenho,devendo,obrigatoriamente,noatodeentrega,estaracompanhadodeDeclaração 
de Responsabilidade, na qual o fornecedor assuma inteira responsabilidade pelaqualidade do 
veiculo entregue, por estarem na conformidade e condições exigidas no edital, 
noinstrumentocontratualena legislaçãoqueregulamentaamatéria. 

 

5. CLÁUSULAQUINTA – DOSPREÇOS 
5.1. Opreçoofertado pelaempresasignatáriadapresenteAtade 
RegistrodePreçoséconstantenaplanilha depreçosdescritonoteordestedocumento. 
5.2. O fornecimento decorrente desta Ata, devera ser observado, quanto ao preço, às 
cláusulasecondiçõesconstantesdo Editaldo Pregão Presencial nº005/2021. 
5.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão 
Númerodo Processo/, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços 
devidamentehomologada. 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6. CLÁUSULASEXTA – DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Diamantino, através de 
contacorrentedaempresa,noBancoinformadonoatodaassinaturadestaata,devidamenteregistrado 
em cláusula própria de cada contrato firmado, para entrega do objeto a que 
sedestine,noprazomáximode(
 )diasacontardadatadajuntadadaNotaFiscaleencaminhamento juntamente com o Empenho, 
que não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez)diascorridos,contadosda datadaefetiva 
entregado serviço. 
6.2. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Prefeitura Municipal de Diamantino, ou 
daautoridadecompetente,noquecouber,quantoàsnormasreferentesaopagamentodefornecedores
. 

 

7. CLÁUSULASETIMA – DAADEQUAÇÃODOSPREÇOS 
7.1. O Departamento de Compras da Prefeitura de Diamantino poderá a qualquer tempo, 
reveropreço registrado, reduzindo-ode conformidade com pesquisade mercado, paraos 
finsprevistos no inciso V do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou quando alterações 
conjunturaisprovocaremaredução dos preçospraticadosnomercadoatacadista. 
7.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea 
“d”do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando 
ospreços praticados no mercado sofrerem redução; por solicitação motivada da interessada 
àPrefeituraMunicipal de Diamantino. 
7.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e 
planilhasanalíticas,quecomprovemasuaprocedência,taiscomo:listasdepreçosdosfabricantes,not
as fiscais de aquisição, matérias primas ou de outros documentos - julgados necessários –que 
embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação e os apurados no momento 
dopedido. 

 

8. CLÁUSULAOITAVO – DOLOCALDEENTREGAEDOPRAZO 
8.1. AempresadeveráentregaroveiculonolocaleendereçoconstantedaOrdemdeFornecimento e 
da Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Diamantino, sob asupervisãodo 
responsáveldesignadonaOrdemdeFornecimento. 
8.2. Antesdaentregadoproduto,aempresadeveráentraremcontato,obrigatoriamente,como órgão 
gestor do Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Diamantino, com a 
finalidadedereceberasorientaçõesparaobtenção docronogramade entrega. 
8.3. É vedada ao fornecedor a entrega do veiculo se solicitado por qualquer outra 
secretaria,sem autorização previada autoridade competente. 
8.4. Somente a Prefeitura Municipal de Diamantino está autorizada a promover a Ordem 
deFornecimento, juntamente com a cópiado empenho ao fornecedor, com o pedido 
deentregado veiculo. As entregas realizadas sem a prévia convocação e Ordem de 
Fornecimento emitidapela PMD serão consideradas irregulares, acarretando abertura de 
procedimento próprio paraaplicação de penalidades funcionais ao ordenador da entrega, e 
contratual, nos termos doedital,aofornecedor. 
8.5. Na entrega do veiculo o mesmo deverá estar separado por itens, ou por data de 
validade,discriminados nanotafiscal. 
8.6. Prazodeentrega: 
8.6.1. O fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no 
prazode()dias úteiscorridosa contarda convocação com a Ordemde Fornecimento expedida 
Pelorequisitante,comarespectivaentregadoveiculo. 
8.6.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento,sóiniciandoevencendoessesprazosemdiadeexpedientedaAdministraçãoPúblicaMuni
cipal. Quando ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia 
útilsubsequente. 
8.6.3. Onãocumprimentodoprazosupracitadosujeitaráaempresafornecedoraàspenalidades 
cabíveis. 
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9. CLÁUSULANONA – CONTROLEDEQUALIDADE 

9.1. Nahipótesedeoprodutonãocorresponderàsexigênciasprevistasnoedital,serádevolvido a 
qualquer tempo, condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de10 (dez) dias 
corridos; ficando desde logo entendido que a PMD aceitará apenas uma 
únicasubstituição,semqualquerônusquelhepese,independentementedaaplicaçãodaspenalidades 
cabíveis. 
9.4. Em caso de troca do veiculo, em função do que contêm o item anterior, todos os custos 
dearmazenagem, incluindo carga, descarga e movimentação de estoque relativo ao 
período,deverãocorrerporcontaexclusivadofornecedor,conformeGuia deRecolhimento. 
9.5. A avaliação da qualidade do veiculo será efetuada pela Administração, e não exclui 
aresponsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto 
entreguedentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em cláusula própria, 
constante docontrato. 

 

10. CLÁUSULADÉCIMA–DOPRAZODEVALIDADEDO REGISTRODEPREÇOS 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de, no máximo 12 (doze) 
meses,contadosapartirdadatadasuaassinaturacomeficácia da suapublicação. 

 

11. CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA – DASPENALIDADES 
11.1. PelainexecuçãototalouparcialdecadacontratodefornecimentorepresentadopelaNota de 
Empenho, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demaissanções 
cabíveis, sejam administrativas ou penais, em harmonia com o que estabelece o art.81e 
seguintes docap.IV da Lei Federal8.666/93: 
11.1.1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total da Nota de Empenho, por 
cadadiade atrasona entregado objeto; 
11.1.2. Multade10%(dezporcento)dovalorremanescentedaNotadeEmpenho,emqualquerhipótes
edeinexecuçãoparcialdecontrato,oudequalquer outra irregularidade;e 
11.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Nota de Empenho, em caso de 
rescisãocontratualporinadimplência. 
11.2. Asimportânciasrelativasàsmultas,nosvalorescorrespondentesaospercentuaisindicados 
nas situações previstas no item 12.1, serão descontadas do pagamento devido,através da 
retenção de créditos decorrentes do contrato, até os limites do valor apurado ou,ainda através 
de execução de garantia bancária apresentada pela empresa, quando da defesapréviaprevista 
no §2º,do art.87,da Lei Federalnº.8.666/83. 
11.3. Desde que tipificadas as condutas previstas no dispositivo supracitado, por que venha 
acontratada a ser indiciada como responsável, ser-lhe-á concedida ampla defesa, no prazo de 
5(cinco) diasúteis,contados da intimação. 

 

12. CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA – DOCANCELAMENTO 

12.1. O preço registrado poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal Competente 
nostermos daLei inerente ao caso eclausulas editalicias. 

 

13. CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-RESCISÃO DAATADEREGISTRO DEPREÇOS 
13.1. AAtadeRegistrode Preçospoderáserrescindida,notodoouemparte,deplenodireito: 
13.1.1. PelaPMD,emdespachofundamentadodoPrefeitoMunicipal. 
13.1.2. Quandoofornecedor nãocumprirasobrigaçõesconstantes destaAta. 
13.1.3. SeofornecedornãoretiraraNotadeEmpenhonoprazoestabelecidoeaunidaderequisitanten
ãoaceitarsua justificativa. 
13.1.4. Seofornecedordercausaàrescisãoadministrativaporinadimplementodeumadascláusulasd
ecorrentesdapresente Ata. 
13.1.5. Emqualquerdashipótesesdeinexecuçãototalouparcialdocontato,decorrentedesta. 
13.1.6. Quandoospreçosregistradosseapresentaremsuperioresaospraticadosnomercado. 
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13.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
SecretariaMunicipalCompetente. 
13.1.8. Nocasodeendereçoincerto,inacessível ouignorado. 
13.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitadade cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de 
Preços. No caso, asolicitaçãoparacancelamentodepreços 
registradosdeveráserformuladacomaantecedência30 (trinta) dias, facultada a Secretaria 
Municipal Competente a aplicação das penalidadesprevistasna cláusulaDécima segunda. 
13.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item 
13,será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
ocomprovanteaoexpediente administrativoquetiver dadoorigemaoregistrodepreços. 

 

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA- DOTERMO CONTRATUAL 

14.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços têm características próprias 
egeram efeitos contratuais, tudo de acordo, e em estrita observância aos princípios gerais 
dodireitoeàsnormascontempladas nalegislaçãovigente. 
14.2. Assinará obrigatoriamente a Ata de Registro de Preços o primeiro colocado, para fins 
decumprimentodaquiloqueestadispostana legislação vigente. 
14.3. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, ou de retirar a Nota 
deEmpenhoequivalente,caracterizadescumprimentodeobrigaçõespassíveisdassançõesprevista
s no art. 81 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93. Neste caso, a critério da PMD,poderá ser 
celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houveremoutrosna 
presente ata,ou promover novalicitação. 
14.4. O edital do Pregão Número da Modalidade, bem como cópia da ata da sessão publica 
doPregão, integra o presente ata, independentemente de transcrição, para que sejam 
dirimidasquaisquerdúvidasouinterpretações. 
14.5. PorforçadasdisposiçõesfixadasnaLeiFederalnº.11.184/1992,porocasiãodaformalização 
da contratação ou da retirada da Nota de Empenho, a empresa fica obrigada aapresentar 
Certidão de Inexistência de Débitos (CND), para com o Sistema de SeguridadeSocial. 
14.6. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições 
previstasnoart.65 daLei Federalnº.8.666/93. 

 

15. CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–DAGESTÃOEFISCALIZAÇÃO 
15.1. Agestãodaataderegistrodepreços,oudocontratooriundodela,ficarásob-
responsabilidadedogestordecontratos,nomeadoatravésdeportariaouinstrumentoequivalente, 
pela autoridade competente. 
15.2. A responsabilidade pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, ficará a 
cargodoservidor
 ,RG,CPF,comEnd,àrua,lotadonaPrefeituraMunicipaldeDiamantino. 

 

16. CLÁUSULADÉCIMASÉXTA – DASDISPOSIÇÕESGERAIS 
16.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alteraçõesposteriores,pelodecreto7.892/2013, e,subsidiariamente,pelosprincípiosgerais 
dedireito. 
16.2. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei 
Federalnº.8.666/93,e demaislegislações pertinentes. 
16.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigênciadesta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto 
nocronogramaocorra apósseu vencimento. 
16.4. Quandosetratardeempresarepresentantecomercialcaber-lhe-á,acadaentrega,apresentar 
Nota Fiscal da compra do produto, emitida pelo respectivo produtor, fabricante oupor legítimo 
representante. 
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16.5. As partes elegem o foro da Comarca de Diamantino, Estado do Mato Grosso, 
comodomicílio legal, para qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro 
depreços,ou docontrato oriundo dela,oudeinstrumentoequivalente. 

 
 

Por estarem de acordo, assinam o presente Ata. 

Diamantino/MT,.... de de2021. 

xxxxxxxxxx
Contratante 

 

xxxxxxxxxx
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.diamantino.mt.gov.br/


Av. Joaquim P.F. Mendes, 2211 – Centro – CEP78.400-000 - Fone: (65)3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 

 

 
 

 

 
 

 

INSTRUMENTOPARTICULARDECONTRATOPARA

CONTRATAÇÃODEXXXXXXXXXXXXX,QUEENTRE

SICELEBRAMOMUNICIPIODEDIAMNTINO –

MTEAEMPRESAXXXXXXXXX. 

 
Pelopresenteinstrumentoparticular,nestacidadedeDiamantino – 
EstadodeMatoGrosso,deumladoaPREFEITURAMUNICIPALDEDIAMANTINO,ESTADODEMA
TOGROSSO, 

4.1. InscritanoCGC/MFsobon.03.648.540/0001-74,nesteatorepresentadopeloPrefeitoMunicipal, a 
SR. MANOEL LOUREIRO NETO, brasileiro, divorciado, Médico, portador da Cédula de 
identidade RG n.º 0289375- 4 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 244.447.741-34, residente 
e domiciliado Av. Conceição nº 358, São Benedito, neste 
Município,doravantedenominado“CONTRATANTE”,edooutroladoàempresa..............,inscritan
oCNPJsobon.º         
,eInscriçãoEstadualn.º........Estabelecidaa.........,n.º......,bairro...............,cidadede
 ,nesteatorepresentadapeloSr...............,portadordoCIRGn.º..........SSP/***eCPFn.º............ 
doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002,bem 
como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99, art. 
4º da Lei Federal 13.979 DE 09/02/20 e 14.035 de 11/08/2020 no art. 4º-He suas 
modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado doPREGÃO 
PRESENCIAL nº 005/2021, firmam o presente Instrumento Contratual, 
obedecidasascondiçõesseguintes: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA–DOOBJETO 

O presente instrumento contratual tem por objetivo o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE APOIO PARA PACIENTES DESTA MUNICIPALIDADE ENCAMINHADAS À 
CUIABÁ-MT.”  
 

1.1. Conformediscriminado noquadroabaixo: 

 

Item Descrição Unid Qtd Valorunit. ValorTotal 

01      

 
CLÁUSULASEGUNDA– DALICITAÇÃO 

2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial 

n.º005/2021,nostermosdaLei Federal 8.666/93, 10.520/02 e 14.035/2020 em seu artigo 4º-G. 

 
CLÁUSULATERCEIRA–DASUJEIÇÃODAS PARTES 

3.1.Aspartesdeclaram-sesujeitasàsnormasprevistasnaLei Federal 8.666/93, 10.520/02 e 

14.035/2020 em seu artigo 4º-G.e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria 

geral dos contratos e pelasdisposições dedireitoprivado,bemcomo,pelascláusulase condições 

destecontrato. 

ANEXO – XI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 

MINUTA DE CONTRATO  

ADMINISTRATIVO 0192/2021 
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CLÁUSULAQUARTA–DAVIGÊNCIA 

4.2. Avigênciade opresentecontratoéde12 

(doze)mesescontadosdaassinaturadocontrato,atéxx/xxxxxxxxx/2021. 

4.3. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
sucessivosperíodos, desde que seja de interesse da Contratante,mediante termo próprio, com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 

aAdministração,conformefacultaoinciso II,doartigo57 daLei n.º8.666/93 e art. 4º da Lei 
Federal 13.979 DE 09/02/20 e 14.035 de 11/08/2020 no art. 4º-H. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 EREAJUSTAMENTO: 

5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ...................................... 

(.........................................................). 

5.2. O pagamento será efetuado mensalmente até o 30 (trinta) dias, mediante 

apresentaçãoda Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa, de acordo com a entrega dos 

itens pelaCONTRATADA,desdeque estejadevidamente atestadapelasSecretárias. 

5.3. CasoconstatadoalgumairregularidadenasNotasFiscaisEletrônicas/faturas,estasserão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 

quemotivaramsuarejeição,contando-seoprazoparapagamentodadatadasuareapresentação. 

5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas 

hipótesesprevistasno Art.65e seguintesda LeiFederal8.666/93. 

5.4.1. Oíndicea serutilizadocomobaseparaeventuais reajustesseráoIGPM/FGV. 

 
CLÁUSULASEXTA– DOCRÉDITOPELOQUAL CORRERÁADESPESA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos 

oriundosdo,constantesnarubricaorçamentariaabaixo: 

 

CLÁUSULASÉTIMA – DASOBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADES DASPARTES 

7.1.   Sãodireitoseresponsabilidades daCONTRATADAosseguintes: 

 
a) Entregar os produtos/equipamentos ou serviços licitados, conforme solicitação do 

setorcompetente, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo 

recebimento efiscalizaçãodaexecuçãodocontrato,em 

horárioelocaldefinidopelasecretariasolicitante. 

b) Cumprirtodasasleiseposturasfederais,estaduaisemunicipaispertinenteseresponsabil

izar-seportodos osprejuízosdecorrentes deinfrações aquehouver dadocausa; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrênciadoobjetodestecontratoquaisqueroutrasdespesasquesefizeremnecessáriasaocu

mprimentodo objetopactuado. 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizeremnoobjetodopresenteinstrumentoaté25%(vintecincoporcento)dovalorinicialatualizadod

opresente contrato,observado oart.65da Lein.º 8.666/93. 

e) ResponderperanteoCONTRATANTEeterceirosporeventuaisprejuízosedanosdecorr

entes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 

sobasuaresponsabilidadeou porerrorelativoàexecução doobjeto destecontrato; 

f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na 

SECRETARIA DOTAÇÃO RED. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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elaboração deestimativade 

custosequeredundememaumentodasdespesasparaoCONTRATANTE; 

g) Responsabilizarem-

sepeloônusresultantedequaisquerações,demandas,custosedespesas decorrentes de danos 

causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostose/ou contratados, bem como se 

obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de açõesjudiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento dopresentecontrato. 

h) ManterascondiçõesdeHabilitaçãoeQualificaçãoexigidasparaasuacontrataç
ãodurantetodaavigênciadocontrato, sobpenadesuspensãonospagamentos,emque 
pese tenhasidorealizado oserviçoou entregue oproduto. 

 

7.2SãodireitoseresponsabilidadesdaCONTRATANTE osseguintes: 

a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

quesefizeremnecessários àexecução dofornecimento; 

b) Proporcionarcondiçõesparaaboaconsecuçãodoobjetodestecontrato; 

c) Aplicaraspenalidadesregulamentaresecontratuaisnocasodeinadimplementodasobrigações 

da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 

antecedência,sobremultas,penalidadesequaisquer débitosdesuaresponsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumpriros termos das Leis nº 8.666/93,10.520/2002 e do 

presenteinstrumento,inclusivenoquedizrespeitoaoequilíbrioeconômico-

financeiroduranteaexecuçãodo contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 

depoisdo recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável 

pelafiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interessepúblicorespeitando osdireitos daCONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 

dareferidaLei. 

 
CLÁUSULAOITAVA–DASPENALIDADESCABÍVEISEDOSVALORESDASMULTAS 
8.1. Aspenalidadescontratuaisaplicáveissão: 

a) Advertênciaverbalouescrita. 

b) Multas. 

c) Declaraçãodeinidoneidadee, 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 

8.666/93,de21/06/93 ealteraçõesposteriores. 

 
8.2. Arecusainjustificadaemfornecerositenslicitadosdaempresacompropostaclassificadanalicit

açãoconformeinstruçõesdesteeditalensejarãoaaplicaçãodaspenalidades 

enunciadasnoart.87daLei Federa8.666/93comasalterações posteriores. 

 
8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá 

naspenalidadesadministrativasprevistasnoart.86daLein.8.666/93eart.7ºdaLein.10.520/02. 

 
8.4. Amultamoratória,quandocabível,serádaordemde1%(umporcento)aodia,atéchegar olimite 

de10%(dezpor cento),incidentesobreo valor daparteinadimplida. 

 
8.5. Amultaporinadimplemento,totalouparcialdocontrato,serádaordemde20%(vinteporcento),i

ncidentesobre ovalorda parteinadimplida. 

 
8.6. Aaplicaçãodasmultasnãoafastaasdemaispenalidades,aseguirtipificadas: 
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a) Nãocelebraocontrato:impedidodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPúblicapor 
02anos. 
b) Deixardeentregaradocumentação:impedidodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPúbli
ca por02anos. 
c) Apresentaradocumentaçãofalsa:impedidodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública 
por02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedidodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública 
por02anos. 

e) Nãomantiveraproposta:impedidodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública 
por02anos. 
f) Falharnaexecuçãodocontrato:impedidodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública 
por02anos. 
g) Fraudaraexecuçãodocontrato:impedidodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública 
por02anos. 
h) Comportar-sedemodoinidôneo:impedidodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública 
por02anos. 
i) Cometerfraudefiscal:impedidodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública por02anos. 
j) DeclaraçãodeInidoneidade. 

 
8.7. Dequalquersançãoimposta,aFornecedorapoderá,noprazomáximode05(cinco)diasúteis,c

ontadodaintimaçãodoato,oferecerrecursoàPrefeituraMunicipaldeDiamantino-MT, 

devidamentefundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do lote precedente, ficará sujeita 

àsmesmas condiçõesestabelecidasneste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 

dias,contadosdaintimaçãodoato,oferecerrecursoàCONTRATANTE,devidamentefundamentad

o. 

8.10. Asmultasprevistasnoloteanteriorsãoindependenteseserãoaplicadascumulativamente. 

8.11. Dequalquersançãoimposta,aFornecedorapoderá,noprazomáximode05(cinco)dias

úteis,contadodaintimaçãodoato,oferecerrecursoàPrefeituraMunicipaldeDiamantino-MT, 

devidamentefundamentado. 

8.12. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do lote precedente, ficará 

sujeita àsmesmas condiçõesestabelecidasneste Edital. 

8.13. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 

cinco 

dias,contadosdaintimaçãodoato,oferecerrecursoàCONTRATANTE,devidamentefundamentad

o. 

8.14. Asmultasprevistasnoloteanteriorsãoindependenteseserãoaplicadascumulativamente. 

 

CLÁUSULANONA–DOSCASOSDERESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, 

mediantenotificaçãoextrajudicialcomantecedênciamínimade30(trinta)dias,nocasodedescumpri

mento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, 

sendoreconhecidoodireitoderescisão administrativanos termos doart.77dalei8.666/93. 

 

CLÁUSULADÉCIMA– DAFISCALIZAÇÃO 
10.1 Afiscalizaçãodaexecuçãodocontratoseráexercidapeloseguinteservidor, 

nomeadoparaestafinalidade. 

10.1.1. Afiscalizaçãodequetrataestelotenãoexclui,nemreduzaresponsabilidadedaCONTRATA

DA. 

10.2 Acontratadaobriga-

http://www.diamantino.mt.gov.br/


Av. Joaquim P.F. Mendes, 2211 – Centro – CEP78.400-000 - Fone: (65)3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 

 

seaentregarosprodutos/equipamentosouserviçosconformeespecificaçãoestabelecida no edital. 

 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DALEGISLAÇÃOAPLICÁVELAOCONTRATOEAOS 

CASOS OMISSOS 
11.1.Aplica-

seaLein.º8.666/93eoCódigoCivilBrasileiroaopresentecontratoeemespecialaosseuscasosomiss

os. 

 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA –DASDISPOSIÇÕESGERAIS 
12.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmascondições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 
pagamentosrelativosaos itensfornecidose aceitos. 
12.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da 

Leiacimareferida. 

 

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA – DOFORO 
13.1.Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino – MT, com recusa 

expressadequalqueroutropormaisprivilegiado queseja. 

 

 
 E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual,em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 

duastestemunhasidôneas ecivilmente capazes. 

 
Diamantino–MT,......de ................ 2021. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIAMANTINOPREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 

 
 
 

 
CONTRATANTEXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXX 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

1ºTESTEMUNHA 2ºTESTEMUNHA 

NOME: NOME: 

RG: RG: 
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QUADRO 01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO XII– QUADRO 1 - DEMOSTRATIVO DE 
CAPACIDADE ECONÔMICA 

 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

RLP =  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LG = 

AC = R$ 

RLP =  R$ 

PC = R$ 

ELP = R$ 

DATA: NOME DA FIRMA: 

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA QUADRO 01 

IDENTIFICAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELAS  
INFORMAÇÕES: 

  
ELP     PC 

RLP     AC 
     LG 

 

 
 

LG = LIQUIDEZ GERAL 

SG =        AT 

           PC + ELP 

 

SG =  

 

 

 

LC =   AC 

          PC 

 

LC =  
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